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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220602TP00002

LICITAÇÃO N°. 00002/2022
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.
CEP: 58930-000 - E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com - Tel.: (083) 3559-1021.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17, doravante
denominado sisqplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada simplesmente
Comissão, as 08:00 horas do dia 22 de Junho de 2022 no endereço acima indicado, licitação na

modalidade Tomada de Preços n°. 00002/2022, tipo menor preço, e sob o regime de empreitada por
preço global; tudo de acordo com este instrumento  e em observância a Lei Federal n° 8.666, de
21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃONO BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS-PB.

critérios e

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃONO BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrimaento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,

quando for o caso.

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃONO BAIRRO POPULARES NO
município de BOM JESUS-PB -, considerada oportuna  e imprescindível, bem como relevante medida

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

ferramentas de planejamentoprogramados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação,

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
47, da Lei Complementar n° 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses dos

incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser
inciso II,

previstas no inciso III, do Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado
a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V,

não será concedido o tratamento diferenciado e

contidas no Art.
oportuno aplicar a exigência facultada no

as situaçõesdo mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente.

Seção I, da Lei n°. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa  à habilitação e a proposta de preços para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 08:00 horas do dia
22 de Junho de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local,
data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com.
2.3.Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido,
por escrito e dirigida a Comissão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura
dos envelopes de habilitação.
2.4.Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis
convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em
considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.Decairá do direito de impugnar os

administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia

pela elaboração deste ato
até 03 (três) dias úteis.

termos do ato convocatório deste certame perante a



útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas,

o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.6.A respectiva impugnação será apresentada da seguinte forma:

2.6.1.Protocolizando o original,

seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01

as falhas

nos horários de expediente acima indica

ou irregularidades que

dos, exclusivamente no
Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA;

3.1.4.ANEXO IV MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: https://www.prefeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar

n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento,

independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇAO

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo

indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 3 (três) meses.

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura.

5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos,

mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as

características do objeto licitado.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
CONTRATO DE REPASSE CAIXA ECONOMICA FEDERAL N° 912874/2021/MDR/CAIXA

6.0.DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

6.1.Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no ORC ou que

atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data prevista

para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada,

exclusivamente mediante apresentação do Certificado de Inscrição de Fornecedores e Prestadores

de Serviços, ou equivalente na forma da lei

6.1.1.Ao requerer inscrição no referido cadastro,

interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências dos Incisos I e IV,

do Art. 27, da Lei 8.666/93;

6.1.2.Não sendo o licitante cadastrado no ORC, observados o prazo neste item e a validade do

respectivo certificado, poderá ser apresentada a comprovação de inscrição em outro Registro

Cadastral, exclusivamente: de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que o mantenha

nos termos da Lei 8.666/93.

6.2.Os proponentes deverão entregar a Comissão,

indicando, respectivamente
termos definidos neste instrumento convocatório.

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,

Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas

estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para

licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.5.Não serão aceitos envelopes Documentação e Propostas de Preços enviados via postal. Hipótese

em que os respectivos envelopes não serão aceitos  e o licitante, portanto, desconsiderado para

efeito de participação no certame.

6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a

permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante,

não sendo condição para sua habilitação,

expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase

de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art.

8.666/93, conforme modelo

6.7.É vedada á participação em consórcio.

em qualquer das hipóteses.

fornecido pelo ORC, em plena validade:

ou atualização deste, a qualquer tempo, o

no prazo determinado, dois envelopes fechados

DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos

a inclusão no envelope Documentação, da declaração

43, III, da Lei

Anexo III.

respectivos6.8.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: 0 licitante deverá atender ao requisito abaixo e os

comprovantes, obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO:

6.8.1.Comprovação de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por

juridica de direito público ou privado em nome do Responsável Técnico designado pelo
demonstrando a

pessoa

licitante, devidamente registrado junto a entidade profissional competente,

execução de serviços com caracteristicas semelhantes à parcela mais relevante do objeto da



presente licitação, abaixo discriminada. 0 referido atestado só será aceito se acompanhado da

correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização

profissional competente e da comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence

ao quadro da empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação

poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do

licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de

Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação

civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal

n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na

forma da lei, quando o responsável técnico for sócio da empresa. Serão admitidos os atestados

referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior a: 1.060 METROS QUADRADOS DE PEDRAS PARA PAVIMENTAÇÃO E 295 METROS
LINEARES DE MEIO FIO PRÉ MOLDADOS.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso,

através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento

licitatório. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a

intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído

posteriormente por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,

quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual

constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de

recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente

instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante

para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em

cartório do respectivo signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial

que contenha foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do inicio da sessão pública -

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da
Comissão.

7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos

credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão receberá

regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários

à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante

devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte

documentação:

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.

em

documentos de

8.0.DA HABILITAÇAO

8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma)

dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:via.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°. 00002/2022
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

0 ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

8.2.PESSOA JURÍDICA:

8.2.1.Comprovação de cadastramento nos termos do item 6.1 deste instrumento.

8.2.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

8.2.3.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede do
licitante.

devidamente registrado, em seestatuto ou contrato social em vigor.8.2.4.Ato constitutivo,

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis.de eleição de seus administradores,

acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa
e  ato de registro ou autorização para

quando a atividade assim o exigir. Registro

Estas exigências não se aplicam ao licitante que.

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

funcionamento expedido pelo órgão competente,

comercial, no caso de empresa individual,

quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma regular nos termos

do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subitem.

8.2.5.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que

bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento.

já exigiveis e

o mesmo se encontra,

assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,

substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresavedada a sua



9.2.3.Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa

de Bonificação ou Beneficio de Despesas Indiretas  - BDI e dos respectivos percentuais praticados,

bem como o detalhamento dos encargos sociais.

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação

em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:

9.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;

9.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais itens

excedentes suprimidos.

9.4. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma fisico-financeiro e a Composição de

Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa. Propostas que

apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas.

9.5.A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,

dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá

ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.

9.6.Existindo discrepância entre o preço unitário  e o valor total, resultado da multiplicação

do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.

9.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou

serviço, prevalecerá o de menor valor.

9.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente exclusivamente

de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como

na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.

9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento

ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do

ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.

9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde

que esteja devidamente preenchido.

9.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Será declarado vencedor deste certame o licitante que. atendidas todas as exigências do

presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global no correspondente item cotado,
relacionado no Anexo I Termo de Referência -, na coluna código.

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos

Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, a classificação
se fará através de sorteio.

10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até

10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de

empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação

de empate e assegurado o tratamento diferenciado  a microempresa e empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de

15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

será efetuado o devido credenciamento11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente,

dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante.

podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.

11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação

da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas

as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a  apresentação de documentação e/ou

substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada

à habilitação.

11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços,

e rubricará juntamente com os participantes os fechos do segundo.



11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos

licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão

ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião.
11.7.Prosseguindo os trabalhos,

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação.
Entretanto, se assim julgar necessário,

registrando-se na Ata,

escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta
e oito) horas.

11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de

Habilitação, conforme previsto no Art. 43,

abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao

prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.

11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante

inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação.

11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão

procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados
habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará  o exame da documentação neles contidas a todos

os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de

reunião, quando for o caso.

11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas,

declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os

critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o ORC.

11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências

e que, ao final, será assinada pela Comissão e licitantes presentes.

11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06,  a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de

assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de

Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes

dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão retidos pela Comissão

e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o  envelope Proposta de Preços, ainda

lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu representante legal no prazo de

60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente
destruido.

a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura

poderá divulgar o resultado numa nova reunião,

ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por

III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I

Referência - Especificações, na coluna código:

12.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

12.1.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério

definido no Art. 48, II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

12.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de

Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha

dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está devidamente informado
neste instrumento convocatório

Termo de

Anexo I.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art.
109 da Lei Federal n.° 8.666/93.

13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo

ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00 horas,

exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01
Jesus

Centro BomTerreo

PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluido o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo

dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente



com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e Adjudicação da respectiva

licitação, quando for o caso.

14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do

ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o  resultado apresentado pela

Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação

exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação,

assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades

permitidas pela Lei Federal n.° 8.666/93, podendo  o mesmo sofrer alterações nos termos definidos

pela referida norma.

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de

validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como

vencedor da licitação.

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor,

inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação.

15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto

nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por preço

global.

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

15.6.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não

poderá ser reduzida em favor do Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a

planilha orçamentária.

15.7.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o

preço desses serviços será calculado considerando  o custo de referência e a taxa de BDI

especificada no orçamento base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença

percentual entre o valor do orçamento base e o valor global do contrato obtido no certame, com

vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de

desconto ofertado pelo Contratado.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará

o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
da Lei 8.666/93: a

86 e 87

advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)

no inicio ou na execução doaplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,

objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução

total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento

de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

a  Administração Pública enquanto perdurarem os motivospara licitar ou contratar com

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita

e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência e multaao Contratado,

de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato

será registrado e publicado no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber  o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o

caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1.0 pagamento será efetuado mediante processo regular e  em observância

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,

contados do periodo de adimplemento.

18.2.0 desembolso máximo do periodo, não

acordo com o cronograma aprovado, quando for o

disponibilidade de recursos financeiros.

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta,

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

as normas e

será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

caso, e sempre em conformidade com a

em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser



18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido

indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

N  X VP X I, onde: EM encargos

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa

ao certame, qualquer tipo de indenização.

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.

20.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a

qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.

20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele

que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com

aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a

incidir sobre os respectivos preços.

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,

ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou

a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro

competente é o da Comarca de Cajazeiras.

PB, 03 de Junho de 2022.Bom Jesus

'íM-
nail;Son pere

Presidente da Comfssão

LEITE



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE

PAVIMENTAÇÃONO BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica

e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela.

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1  242.572,45 242.572,45
DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃONO BAIRRO POPULARES NO
município de bom JESUS-PB

CODIGO

1

242.572,45TOTAL

3.0.OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências

do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte,  o objeto da contratação, salvo mediante prévia

e expressa autorização do Contratante.

3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis,

com as obrigações assumidas,

respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,

que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação

na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas cora observância a melhor técnica vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e

correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência

- Especificações, na coluna código:

4.1.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado;  ou

4.1.2.Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo

definido no Art. 48,

confirmação, poderá ser dada ao

sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,

conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II,

4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for

o caso, apenas o item correspondente.

4.3.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de

Referência -, que representa o somatório total dos preços relacionados na respectiva planilha

dos serviços a serem executados, referente ao correspondente item, está acima indicado.

em compatibilidade

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
sempre

especificações técnicas

critério

II, § 1°, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possivel a imediata

licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade.

sob pena de desconsideração do item.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência  o modelo de proposta de preços correspondente,

podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja

devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Presidente da Comissão



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022

PROPOSTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃONO BAIRRO POPULARES
NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DISCRIMINAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃONO BAIRRO POPULARES NO
município de bom JESUS-PB

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTALCODIGO

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0:

de/ de

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF

V, da Lei 8.666/93.

Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei  e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na

licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara

não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação

na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal

ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

cláusulas do0 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e  aceitar todas as

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:

CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante)  , como representante devidamente

constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado

(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada de Preços n°

00002/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,

que:

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00002/2022 foi elaborada de

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial

ou de fato da Tomada de Preços n° 00002/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços n° 00002/2022

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da

Tomada de Preços n° 00002/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00002/2022 quanto a participar

ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00002/2022 não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços n° 00002/2022 antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços n° 00002/2022

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer

integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93,

aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do processo

em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, assim,

expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem como ao

prazo correspondente e concordando, portanto, com  o prosseguimento do certame. Declara ainda

que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais

licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, fica autorizado a

realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua

convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2°, do referido

diploma legal.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PAKAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022

MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N° 00002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220602TP00002

 /...-CPLCONTRATO N°:

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BOM JESUS E

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus - Praça

Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n° 08.923.989/0001-17, neste ato

representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira, Casada,

Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro - Bom

Jesus - PB, CPF n° 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado   -   -   - ..

,  neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...

  -   - . . . , CPF n°

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

●  ● f

CNPJ n°

Carteira de Identidade n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00002/2022, processada nos

termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

CLAUSULA SEGUNDA

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE

PAVIMENTAÇÃONO BAIRRO POPULARES NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB.

DO OBJETO:

0  serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de

licitação modalidade Tomada de Preços n° 00002/2022 e  instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

sob o regime de empreitada por preço global.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica  o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:



As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
CONTRATO DE REPASSE CAIXA ECONOMICA FEDERAL N° 912874/2021/MDR/CAIXA

CLAÜSOLA SEXTA

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados

do periodo de adimplemento.

DO PAGAMENTO:

CLAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução  e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato;

Conclusão: 3 (três) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as

partes e observadas as caracteristicas do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57,

incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor  e Fiscal deste contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a  sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a

essas atribuições.

b

c

d

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;

d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

a

f

g

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.

0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada

sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora

contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou

parcial do contrato; d

contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de



que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas
na Lei 8.666/93.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ^ 100) 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,

será adotado, era substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSÜLA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato,

Cajazeiras.

as partes elegem o Foro da Comarca de

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB, ... de deBom Jesus

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE ESTRUTURA COMPLETA PARA OS EVENTOS DE BOM JESUS - PB. FUNDAMENTO LE-

GAL; Pregão Eletrônico n® 00001/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Bom Jesus.
VIGÊNCIA: até 30/05/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Bom Jesus e: CTN"
00060/2022 - 30.05.22 - J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS. LOCACOES E EMPREENDIMENTOS

EIRELI - R$ 317.600,00.

Prefeitura Municipal
de Aguiar

... JkJ-U.,

1EXTRATO

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR Prefeitura Municipal

de OllvedosEXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato para fornecimento de Medicamentos de acordo com a Tomada de Preços
n" 00017/2022.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Aguiar
CONTRATADA: LUIZ SILVA VIEIRA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL- ME.
OBJETO: O fornecimento de Medicamentos de Farmácia,

VALOR GLOBAL RS: O valor global de RS 73.003,40 (setenta e três mil, três reais e quarenta centavos).
PRAZO: Da assinatura do contrato até 31.12.2022.

Aguiar - PB, 02 de Junho de 2022
MANOEL BATISTA GUEDES FILHO
Prefeito

C
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS

RESULTADO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS N” 00003/2022
OBJETO: Execução de Obras de Construção de 01 (uma) Creche Projeto Padrao tipo A com Capacidade
para 100 Criança Localizada na sede do Município de Olivedos/PB, Conforme Planilha Orçamenlária e
Projeto Básico em Anexo. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contra
tação: 1) CONCREITSA CONSTRUTORA EIRELI, cujo valor total e de R$ 867.198,17, 2) TORRES
CONSTRUÇÕES LTDA, cujo valor total e de R$ 918.833,24, 3) ENGEMARCC CONSTRUTORA
EIRELI, cujo valor total e de Rí 935.202,17,4) APN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, cujo valor
total e de R$ 940.657,86,5) PRIIMEE CONSTRUÇÕES E EMPREENEDIMENTOS EIRELI, cujo valor
total e de R$ 957.070,70.6) DUARTE MARTINS CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA,
1.007.580,75,7) FA CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA EPP, cujo valor total e de R$ 1.025.441.93,
8) ESTRUTURAL SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÕES EIRELI, cujo valor total e
de R$ 1,025.802,37, 9) GR CONSTRUTORA EIRELI, cujo valor total e de RS 1.027.052,69, 10) DIT
CONSTRUÇÕES IMOBILIÁRIA DE SERVIÇOS EIRELI, cujo valor total e de Rí 1.095.225,89, II)
UG CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI, cujo valor total e de Rí 1.101.947,62, 12)LEONALDO
CÂNDIDO DE SOUTO EIRELI, cujo valor total e de R$ 1.105.985,99. Dos atos decorrentes do procedi
mento licitatório, caberáo recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.
Maiores infonDações poderão ser obtida.s junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Ananias dos
Anjos, 41 - Centro - Olivedos - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83)
991052133. E-mail: molivedos@gmaU.com.

Prefeitura Municipal
de Bom Jesus

ra-r-sr-.s;

LiCiTAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00001/2022

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Ju-
rídica, referente ao Pregão Eletrônico n“ 00001/2022, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURA COMPLETA PARA OS
EVENTOS DE BOM JESUS -PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de:
J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, LOCACOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI - R$ 317.600,00.

Bom Jesus - PB, 27 de Maio de 2022

Olivedos - PB, 03 de Jimho de 2022
ALIXANDRE ASSIS RAMOS

Presidente da Comissão

DENISE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA
Prefeita PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEDOS

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
TOMADA DE PREÇO N" 0003/2022

A Prefeitura Municipal de Olivedos/PB, CONVOCA a empresa 1) CONCRETISA CONSTRUTORA
EIRELI, CNPJ n° 09.913.177/0001-53, neste ato representado por Gustavo Rangel Soares Costa Freire,
Representante Legal, CPF n” 040.217.634-06, nos termos do art. 64 da Lei n° 8.666/93, para, no prazo
de 05 (cinco) cinco dias, assinar o termo de contrato referente a Tomada de Preço n® 0003/2022, cujo o
objetivo éExecução de Obras de Construção de 01 (uma) Creche Projeto Padrão tipo A com Capacidade
para 100 Criança Localizada na sede do Município de OIívedos/PB, Conforme Planilha Orçamentária
e Projeto Básico em Anexo, sob pena de decair o direito da contratação e sanções previstas no art.
81, da Lei n® 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 00002/2022

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n® 00002/2022, que objetiva; CONTRATAÇÃO DE PESSOA
FÍSICA OU JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE 02 VANS COM MOTORISTA PARA FICAREM A
DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PB. TODAS ESPECIFICAÇÕES
ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório
em favor de; ANA RAQUEL ALBUQUERQUE ASSIS - R$ 84.000,00, JOSE MILTON PEREIRA DA
SILVA-R$71.%4,00. Olivedos - PB, 03 de Junho de 2022

ALIXANDRE ASSIS RAMOS
Presidente da Comissão

Bom Jesus - PB, 27 de Maio de 2022
DEMSE BANDEIRA DE MELO BARBOSA PEREIRA

IPrefeitura Municipal
de Nazarezinho

mirURA MUNICIPAL DE BOM JESUSPI

AVISO DE LICITAÇAO \
TOMADA DE PREÇOS N“ 00002/2022 \

Torna nàfnico que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Praça
Prefejfo Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 08:00 horas do dia 22 de Junho de Í022,

Vicmçáo modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para; CONTRATAÇÃO DE EMPfeSA

EpEClALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃONO BAIRRO POPULj^S NO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS-PB. Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundamentpnegal: Lei
FMeral n® 8.666/93; Lei Complementar n® 123/06; e legislação pertinente, conside
po^riores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 ho^

supracitado. Telefone; (083)3559-1021. E-mail: cplprefeiturabo^jdsi^@gmail,com. Edital:
víVífígfeiturabomjesus.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br.

alterações
os dias úteis, no

enderbi

https://

[ LiCiTAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

Pregão Presencial N® 00039/2022
O pregoeiro, toma público para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 15 de junho de
2022, às 08:30 horas, na sala da CPL na Prefeitura Municipal de Nazarezinho, Situada a Rua Antônio
Vieira, n® 01, Nazarezinho-PB, procedimento licitatório na modalidade Pregão Presenciai, sob menor
preço por item. Objeto; Locação de 2 veículos utilitários do tipo caminhonete, cabine simples, para
atender as necessidades de secretarias do município de Nazarezinho-PB, conforme Edital e seus Anexos.
Edital: Portal da Transparência: www.nazarezinho.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Nazarezinho, PB, 03 de junho dc 2022,

om Jesus - PB, 03 de Junho de 2022
FRANGISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Presidente da Comissão

José Higino Lins
Pregoeiro1[ EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZAREZINHO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 0004/2022

Nos temos do relatório final e parecer Juridico referente à Tomada de Preço 0004/2022, que objetiva:
contratação de empresa especializada para construção de Escola Padrão com 4 (quatro) salas de aulas no
município de Nazarezinho-PB, HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO

objeto a: CONSTRUTORA PRUMO EIRELI - CNPJ: 42.253,166/0001-60, com o valor global
de R$728.630,36 (setecentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta reais e trinta e seis centavos). Nos
termos do art. 64 da lei 8.666/93, convocamos o vencedor para em até cinco dias úteis assinar o temo do

O seu

PREFEITUR.Ã MUNICIPAL DE BOM JESUS

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE 02 VANS
COM MOTORISTA PARA FICAREM A DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM
JESUS - PB. TODAS ESPECIFICAÇÕES ESTARÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDA
MENTO LEGAI-: Pregão Eletrônico n“ 00002./2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de
Bom Jesus. VIGÊNCIA: até 30/05/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Bom
Jesus e: CT N” 00058/2022 - 30.05.22 - JOSE MILTON PEREIRA DA SILVA - R$ 71.964,00; CT N”

00059/2022 - 30.05.22 - ANA RAQUEL ALBUQUERQUE ASSIS - RS 84.000,00,



I
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PR£FErruRA MUNICIPAL DC ALOOQ&O DE JANUiRA

RESULTADO FASE HASIUTAÇAO

PREFGTURA MUNICIPAL OC BOQUBRAO

AVISO DE UCfTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N’. 02MR3 -

UunicMald* BetiuvMti-Pa.invétd* Prcgocin «binotnntalto.TORNAPÚBLI-
aMintcresMd» quífait i«>lia< UoUfisna modatdas* PREOAO ELETRÔNICO

. 02JI2022-SRP, òo bpo -menorpt.ço', eu|0 OlJjeto  éSISTEMA DE REOISTRO DE PREÇOS PARA
POSSfVELAQUISlçAO DEPNEUS E CÂMARAS PARAMAqVjINAS PESAS DAS. Dela deabemn.
iSrt»2022 b OShJOmn (horSno tead),

endereço Avenida
OiAaa IMonntfóe* pelo Telefone (83)

ailehltp..
AM, n*. 4S,

●1375.

PREFETTURA MUWCIPALDE CARAU9AS
EXTRATO DE CONTRATO

oejETO CONTRATAÇAO de PROFWelONAL do SETOR ARTÍSTICO
MUKIdAL NAS FESTIVCADES TRADICIONAJ8 DO MUNldno DE CARAÚBASIPB - 02 DE
J JLHOOE 2022. FUNDAMENTO LEGAL lne»gd>Madede üolaçb n*INOOOOSIN22. DOTAÇÃO.
Reevi.oePr6prie»<)oMunielp*.deCa.iúbae.09J0 SEC.DETURISMO,CULTURA DESPORTOS
E LAZER 27,613-0029.204d - PROMOVER EVENTOS POPULARES SOO-i

ESENTAÇÃO

Vimaíadeo

PREOAO PRESENCIAL N* OOOM/2D22
OBJETO. Cortretaçic de aerviçee Bne CartogiificA D«ul, Capacbçio

Iple de ALOOOAo OE JANDAlRA-PB. LICITANTE INABILITADO:
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTOA Do. Mo< decon

109,

EbPe<»ç9o

do procedimento
Lei Federei n'. 8.se6«3 e eua* eCeraçde*.

TdnMce
PAJLINO

lmpcMCT3.3J0.39.01 -OUTROS SERVIÇOS DETERCÊlROS- PESSOAJURIOICA.  VIGÊM-
PARTES CONTRATANTES'Pre/ehire Municipaldo eaerclck

kenaldnp.CTMrier
ComtjBlce-CT Iiaverrde mtecpoMçia

dooimenUçje da empreae aesvnd* coloceda.
recuitoa, s leabo pOUlca para ebeitura

■ A030112037 - 02.OS.32 ● 8AN0A MAGNincOS PROOUCOES E EVENTOS
10O.D0OJ».

4a13<O»2022.b
obtidas juRlD íCariubaae-i

AHTtSTICaSIHcAeçfa.
Betuelrlo.● PB. tto herirto das 06.00

ad|u>ndasao70l7^mail.
12,00 Tetefone. (63) 99«S1tl2. E-mad:

PREFETIURA MUMCIPALDE CARAUSAS
EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO. CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTlSTCO PARAAPRESEWTA-
ÇAO MUSICAL NAS FESTMOACES TRAOlCION/US DO HUNICiPtC DE CARAÚBAS/PB, —

  .IfM.gfcídadedeLJedaçíon-IrtOOOOSíTCn-DOTAçAo.
-? 8EC. DE TURISMO, CULTURA. DESPORTOS

- PROMOVER EVENTC33 POPULARES SOO -
ImpCTtCT 3JJ0J9ÍI1 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURfOICA.

MRTE8 CONTRATANTES- Pretoíui»
ubaat. CT N'40S01I2022-D9.0S.22-ICZ GRAVAÇÕES, FARTCIPACOESE

65.000,00.

DIAOI107/2022. FUNDAMENTO
Reone. Próprin do Mtràlplo de Caraúbe.'
E LAZER 77,813.0028.
ladoa
VIGÊNCIA- até o final do axemido Fnancalro de
Muracipal
ENTRETENIMENTOS

Meoddofla.andalra ● PB.« de junho de 2022
JOSE ELIZONALOO DOS SANTOS SOUZA

PratldennidaComiuio PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO
AVISO DE UCITAçAo

PREGAO ELETRÔNICO N*. 02412023 ■
PREFEITURA MUNICIPAL OE ARAÇAGI

rr.z" D5 iicrTAçAo
PREQAo ELETRÔNICO N* 00004/2022

abavcada Pregoelra aliei*olrinialh>,TORNA PL'BIF
Izai LIdtBçâo r-e modaMade PREcAoELETRÍiNlCO
ol^to é SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA

●1. 15/08/2022 blOhSOtimpübAco Prejoeeo Oitoa» e êqutpe de Apoie, Mdiada POSStVELAQUlSIÇAO DE MATERIAIS MÉDICOS. DaUAveiudai Uaroja,276-Bata ● Araça9i-PB,p«rr»,o (horirie lecaD. corrUn. Iníormaçdea.
.tv.BoilaçAon

uneSadc tníveldeMú.
tabdianteaupelopi
Saúde Araçeçi.de

de Pregêo EleIrínEo, do Opa AAüWçío
lia autorizada pelo

ate/ider 4í necCTMdadea do Fundo Municipal da
Saüde.

endereçe Avenida 30
Telelone(53)

iAbm,n*. «S.CenUo. i Ouba> iríoimaçíoe
l.com. Edital, wiw.bo que irto.p0.govJr, Opa.//(àbncaOltm,vendido poi PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

ratificaçAo eadjlcicaçAolofabrteania, para
a PiopCTti n. 1:431.299000/1210-02-acerdo Bequeblo. Ide Junhei

Rctefinde. Abenura da aeulo púbCca- 20 da Junho de Cryatiane Odmat Bazetra - Pregoafra No.
. Inicio da

Ou - DF. Recutaei. pr.vielCT
da Aateaaorla Jurídica. rateranta ● fnealgtiBIdada da LkJaçdo

V1NICIOS MENDES.ShowArttUkoeiçamento «9 . Fundatnenio legal; Lei Federal PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO
AVISO OE UCITAÇAo

n* INCODOS/2022. que obieUva Contratacéo
aneaemard 1

numeqsie de Ci
objeto a

1DB2IVD?e Fedaul n' 8J66n3; Stnd. comduiaçlo
reetivid.dea10.024/19, a le^Blaçáe pertmanla, afteraçS.e poaunore.

dtCT úteb, no arvSefoço íupracRado.
Edital: uwmtoaph.Bov.bi;

PREQAO ELETT
fará loaDzar aUaváa

Sdva.

i«Hreneu«/PB; RATIFICO
PROOUCOES MUSICAISndaa nsrma.. InromTaçõe.; da. OS 00 i ADJUDICO 0e Equipe de Apoio, ee-

lo do
●Ldade P1.9I10 EleteSnico, do tipo maior

SWamt de Regl.tro da Preço. ob|ettvinda contt.laçãa. '
npi.M a.peci.Unde ne pre.l.çéo d. .eiviçaa de admInMtação
da veloulCT próprio, velado, a díepoliçéo e loceriot. máquina, e

equipem.rdo do MUNICÍPIO DE CABEDELO. Abartu.-a da «euáo pdUca'
lancei; 09.15 hera. do du 23

Rafertncu: fioiáno de ara.ita ● DF. Reoureei. previale.
leeai. Lei Federal n‘ 10.520,02 e
mentir n' 123«6; Deerelo Federal n* 10.024/19, Decreta Municipal

aPetaçde. po.lellole. '
and.reço uipraeitado. Teletone; (083) 32S0-3273.

Mtp.'f/CTbedelo.pfa.9ov.bl/pcrta1-da-tianu>a

Tema público
na Rua Benedito Seaiea

.Ucitacaocabedele.

Pregoeira Sub.t
0-Cabedelo-PB,

deicoiite, vlMndo
pnri- Centietaçõee d.

de Junho de 2022. unhe de 2032.

a Lei Fedeiai 8.668/93. Comple-
007/17. eWgulaçáo

fde.; da»

Tele/ene- (83) 99145^044. E-rru(- Fdraoi ElRELl ● RS
Caueiengue - PB, 01

Araçegl-PB.OSde. ANTOMO JUDIVAN DS SOUSA
PrefetioOESSICA BATISTA I

PREFGTURA MUMCI
ratificaçAo e aojuoicaçAo

WEXtOlBtLIOADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARA

homologaçAo
PREOAO ELETRÔNCD *T 00018irm2

ineJ apreCTraado pelo PregHife OAidel e obiaivada perecer da
Juildica, leferenieao Piegáo ElebOnwe n*00015>2022,que cbçMrva.

ptrceliOa água mm.rel em g.infie*
HweMunkdpMdeAniia PS; HOMOLOGO o c
. COMERCIAL (30NA MARIA DE LOURDES

BANTOS 0834O59443S ● RS 58JCS.OO.
liotatdno' I 23S.t

reepacbvi E/voeMa d. UoOvCT
«iqitbasda de Dclaçàs n‘
NATHAN VINICfOSa

/●MCTacni Jurtdice, reiaienle aoeearvadc e paracat
obpmva: Contataçle da Show AitWtco do9/000090072.

dfe79d»Junhoda7
ngtuiPB; RATIFRr.f>ivldada.doSáoF>edto/?022 neitt

pieoadlmantu eADJUDtCO 0 uuebfets a- FFRREIRA PROOUCOES. LOCACOES E SERVIÇOS
JOSE leiAPINA RODRIGUES I

I Junho 2

O0.OO;
Cabedelo ● PB, 03 da r de 2072 ElRELl-RS 8.000.00.

BARBARA RODRIGUES SOARES022
Pregoáre Sutntiluta ANTONIO JUOIV/LN DE SOUSA

PreftAo.JOSe AILTDN PEREIRA OA SILVA
Pielelo

FUNDO MUWCIPAL DE SAIjDE DE CABEDELO
DEDCTTAÇAO

PREGAo ELETRÔMCO N* 000640032
fa.-ó reibat abavài Ofkáal a Equqn

ERENGUE
PREFEITURA ML/WCIRAL OE ARARA

CONVOCAÇÃO
PARA ASSMAR CONTRATO

I S/202r OBJETO: Coabataç

RATIFICAÇÃO EADJUOtCAÇÃO
DISPENSA N* DVDC004.7022 de ApMo. aediada naTerna púbico

CaSelc . Cabedele ● PB,
e Pragáo EMrinicd,

r nula do .b»
Pi«9».

BenadAo Soares
PROCESSO. PregAo EJetidmcs e «baeivado e parecer da Fcaeeeona Jurídica. rMeietM a 0>wanCT da Liotaçée rr* OV00004/2CZ2.

locaçie Semçaa Sormie: Cantrataçie de ampraaa
.MtiÇáe

parceladaágua
Pra/ebure Uunropal d. Arare PB. NOTIFICAÇÃO:

05 (exeaj dia.

30 Hiaa e gáe 3LP13ag paia
coirbuetlval 100% WEB.Mgulnla* amprns.

publiciçio, «mpatacai
cenqalaçba lutuiai, piia: CONTRATAÇÃO

CONTROLE DE PRAGAS
Cant/ole paUe da Caubretlvel li (cortre-S'»l»ma ..

EMPRESA ESPECIALIZADA. PARAPREST/AÇÃO DE SERVIÇO
VETORES. DESINSETCAÇAOE DESRATIZAÇÃO COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA
ematèrwí-primanecessAriasaotratamentoquImicoasêrrealeaoonasins-
TALAÇÕE8DOHOSPITALE MATERNIDADE MUNICIPAL PE. ALFREDO BAR B08A-HWMPAB,

secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE DE CABEDELO-SESCAB. Abertura
delttMB.OS-lShera.

Ragisl PiaçCT

ÂMBITO
Junhede 2027.Inicio- 09-00 hores de dlt:

CTCrelatla da Adoenutfaçia. ci
luidoaCi reapectlVB cenfreta. a anOdide pubica   ...u prevançâa

indimantg á Poptáaçâo da Mtmicb>ie
, e ADJUDICO a eeu efaíelD ■: EDER

camxaçáe pr.vietana ArLSI,
da Leurdaa

Sentia 08840684485 ● CNPJ 46.096J61/0001-

Lai Ftdarain- 6.696«3 a Mia. akereçiCT
● CNPJ 07.821 J64/0001-77. Jct» Ibrapina

mPORMAÇÓEB- na uda
da RATIFICO o cerrei
BATISTA DE SOUSA - RI BBOO .OO.RolilBuaei

iMi. TeWbna: (083) 336B-1C37. Breafb - DF. Recur.o* ANTONIO JUDfVWN OE SOUSAJunhede; horária
Federal n* 10.520823 e «ubMdianaimma a

mw. DeerMo Federal n* 10.024/19, Daaalo Mumcipal n* 007/17, e le-
alteraçb»

dertça M/precitada.

Federai rr*8.6S6lS3.

de. lel.rida. noima.. Inlotmaçée..
e: (083) S7SO-3222, E-maH'

Arara-PB. 02da Junho 2022
JOSE AILTON PERSRA OA SILWL Co-nfáemerrtat

gielaçáa perbnente, c< PREFEITURA MUMCIPALDE CA8SERENOUE
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO FP 00004/2022PRCFEmjRA MUMCIPAL DC AREIAL
::ucitaçAo

PREGÃO PRESENCIAL N* 0001812022

bJícftia.o9a8b.d.lo.pb.gov.br. Edtd'
www.tca.pb.gov.tir; i.br.

«aria Jurldlel, referente ae Pregíe Eletrénloc if 00004/7022, ab^ Aquiilç*o de gtnere.
T pejaen carente, da murá-

Cabedelo-PB,
RENATA SALOADO ARAGÃO

Pregoeira Subcbluta
bá.lca.ateavá. de Pregotlro OAdel ● Equipe Ahola, radiada

HCNOLOOOeSáa JCTá, 472-Centre-Art4al - PB, to 06.30 horaa de
Pregáo PreMneriL tío Ope
PARAA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO OE PRÓTESES DENTARIAS PARAATEN-
OCR AOS tlSUÃRIOS DO SISTEMA WUNICRAl OE BAÚOE. R
vqienae. Fundairontelegaf
Lei Cerrçlimantar

Junho de 2022, FeMçia modaDdade
' CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

2

.-preVatt»
Federdn*8.666W;

c legòúçAa perunente. caneiderada.tU0«. Decreio Muraupal n' 1

Mtartdrie amíaverde: MARIA/MJERTINA SILVA SANTOS LTQA- R6S7.7S8.00.
●06,02PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUSAS

TOMADA DE PREÇO N». 00003/2022
REnFICAÇÃO

ANTONIO JUDIVAN DE SOUSA
PreMta

fiorerlo dsa 08 00 e. 1200 hora.
raça «upraotode. TiWone. (83) 33681020. E-mc4. epl»reiaI2a20esma L
20egn«l.eom wwrwtoe.pbgovibr.

Federal n' 10B2QIC21 Mi>ol«ailam.nte .
■ PB. mediante o Preddente daA Prefaluta Mu1cq»l

LJcaaçáe, deeignado pala Peitada n* 026^022. de PREFEITURA MUteCIPALOECASSERENGUE
HOMOLOGJLÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 00069fl022

isma púbico, parareçõae paitetlare. da. lateifde.
OENDO Ne Repulnda de Habl-

epígiaf., publicado ng Mna OFeial de EataOa
página 25, eonlande a aeguina ateraçia.

abertuia do» envdepe. Propo.tt d. Pieçoe

CO«8G022.pág>n»e3eMaçáa tçiUçio
leUtdria hnd apr.aantado peM Piegoena Oheial aJornal da

Pitgáe Elefiídíco n* 00005/2022,
teCfeUria. dd e ae Fu

ebjelrva; AquiaiçieJurídica, raleitnte
gáneie. aámentlcioa

RJLGDEI I BATISTA
nda Munlapal●  AieaaáopútÃcai

d io 02/-06.7022,â» 09.00 f
PregoelrD OScla] . HOMOLOGO 0 cortupondente

SOUZA LOUREIRO 07888460485 - Rt
piie a 1

●●v ADRIANO
«COSTA-'PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAL

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N< 000110022

Propoa. dl PiBÇD. Mrá reBflz.d. 1 880.00; EOVALOO BEZERRA IMUáD púbica
144)6/7077. á. OS-DO horai

.●PB.iCaraúba» - PB, 03 de (unho de 2022.parecer da Aict.-
Pregáa Pinendal n* 00015/2027, que ebjetnra. CONTRATAçAo DE

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO CE RESÍDUOS

NoetermKi iicMõrlai ANTOMO JUDIVAN DS SOUSA
Prefeito.

Sonilda Ho.be da Sih/a
Preadente di CPLuiidica.

EMPRESA
SÔÜOOS PARAO OEPÔSTTO DOS RESÍDUOS DOMUNICfFlO OE AREIAL- PB. HOMOLOGO

MvgficRttório - ECOSOtO GESTÃOo oorraapondente prea
PREFEITURA MUMCIPALOE CASSERENOUE
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO M* 00004/2023
PROCESSO- FTeglo ElattOnloG n* 00004/3027. OBJEia AQU.Içáa deg

ueníioçõea

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUSAS
RATIFtCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIOIBIUDADE N‘ IN00003/2022
d. taRjcctlva Expaelçáo da Mathgi

Ai.teMfl* Jurfdica, referentea Ineilglbmdtde de ücitaçáo
● iÇÃO OE PROFISSIONAL DO SETOR ARTiSTICO

FESTMOAOÊ6 TRADICIONAIS DO MUNICÍPIO
JULHO DE 2022, RATIFICO o eei.-e.pcndenle proc.dimonto e

abfeío a; BANDA MAOHIFICOS PHODUCOES É EVENTOS ARTÍSTICOS

RESÍDUOS LTDA. R$220,000,00.
l-PB. i 1 Junhede 2022 No» ler

ADELSON GONÇALVES BENJAMIN
Prclctto

IcioladeCeprocetoBeobaervado
PB,n*IN00003/2Q72.

APRESENTAÇÃO UUNICIAL
OE CARAÚBAS/PB-
ADJUDICO a

05
PREFEITURA MUNICIPAL OE AREIAL

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO-CONTRAJAÇÃOOEEMPRESAESPEaAlCAOAELICENaADAEM TRATAMENTO

E CfSPOSIÇÃO DE RESDU06 SÔÜOOS PARAO DEPÔSDO DOS RESiDUOS DOMUNKfPK)
OCAREIAL-PaniMDAMENTOLEGAL Pr»gAaPr«CTnoíaln*0(101S«022.0OTAçAO; RattCTCT
Prápnea da Mureeipa de /Va>al 02070.15.452.10132036- MANUTENÇÃO
UMPE2A PÚBLICA NATUREZA DA DESPESA: 339039 - OUTROS 6ERVIÇOE OE TERCEIROS
- PESSOA JURIOKA FONTE- 500. VIGÊNCIA: eté OSWTtOa. PARTES CONTRATANTES'

N*00073r2032-03.06.22 -ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL

SERVIÇOS

afeCura Muniopal

Licttaçáa obietrvanda a auinatura reapecRro eanUata,
Federal n* S.SB&SS a auM

-CNPJ 45-173,78(W001-0a INFORMAÇÕES.
açdea paalariaiea: Manacemniçáa pravtaBí na AiL 61.

AlMrira Sáv* Santo»100.000.00.
Otaval da Ceata LH. 343 -CeraiitaB-l

XSE SiLVANO FERNANDES I
ta MunicIpM de Ceraúbea 1 - PB. 07 de JuMio d» 2072

ANTOMO JUDIVAN DE SOUSA
Prefedo.PREFEITURA MUMCIPAL DE CAAAUBA6

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 IM00004«022

leapeeüva Expoaifia de
JutUica, lefeiente a liMi

PREFEITURA MUMCIPALOE CASSEREHGUE
CONVOCAÇÃO PARAASSINARCONTRATO

OE RES0UO8 172O.ODC.OO.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 6W0S/2072.ASSUNÇÃO LiodaçSa
SETOR ARTÍSTICO PARA

« obaervada a
IH000a4/?072. que obHlve: CONTRATAÇÃO DE PROUSSIONAL
APRESENTAÃO MUSICAL NA5 FESTMOAOESTRADICIONMSDOMUNiCiPtO OE CARAÚBASr

pmcedlmerds e ADJUncO o
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA- R$ 150SOO.OO.

PR NO DIA 02«7/2a22; RAUHCO o
MFBERVICOS

inb^a-

PROCESSO: Piagsa EMrenloo n* 000050022. OBJETO,
a IO Funda Munidpal de

AVISO DE UCITAÇAo
PREOAO ELETRÔNICO M 00018G022
raelfzer uirevea dc Ptegurl/a OfíBíjl ● Ecúlpe

Kobiega. - Cenba - Anungia - PB. per

NormcAçÃo- fífártnI a iRerrJdp de ;ActJo, aed/ed.' púbfar que ;
BalduxK data deaa pubUcag»!. congarecer jumo a CarnáMào

Caraúba.-PB. 02
SILVA

Lrcaa^ ebjalrvanda adade Pregta Eiatr6nlca.
, Empteiaa da Pequeno Porte e Equlpaiada

eaiiuiuraçáo
rlamantareonloinw 1
aesaáa púbiraa; 09;'

Uiúdadaper mana mat

6t,dl L« Federal 1*8.6JOSÉ SILVANO FERNANDES I
PretedeMuracipaldeCeu

de eemina(dapr.victa
Souza Leuteirc 02889460495 -iltfibl i B4nidpeçio de

paia. Aquinçáo de equipai
CctU-CNPJ    3S.520.02S«l01-45. Edvaloo Bazena

10.777.672«0C1-14. Mana AbartxaSdva Sarda. Uda-CNPJ«.173.76(V0DO1-OC. INFORMAÇÕES.
eedadjCPl, - Dievalda CeaCa

a

PREFEITURA HUWCIPALra CARAUBASI3S3.748000'1210-01
-  , Junbp de 2022,

I  Miraatdrwc
.Talefene (083)3634-1141.

INEXIOIBIUDADE N* IN00005/2022
elamenv. aoratiMea da letpwdva Expeai^áa da Modvas

pú br Rel.iánda- hoiàllo
-wnto Ngal. I Federa

ANTONIO JUDIVAN OE SOUSA
Recuiae». prov>«oa na eiçamenlo vigenie. F
aubMdlarlamanta e Federal n* 6.666/93: L

l n* 10.520/02 e
123/06; Decreta Federal ilgiblldade de L!cKa;8o

1N00005/2022, que objetiva; CONTRATAÇÃO t* PROFISSIONAL OO SETOR ARTÍSTICO-
APRESENTAÇÃOMUSICALHASFESTIVIDAOESTríADICICHAISDOMUNIClPKJQECÃRAÚBhS/

01/07/2022; RATIFKO o eorreapondenta procedimento  « ADJUDICO e aau otqeta «●
GRAVAÇÕES, PARTTCIPAC06S E ENTRETENIMENTOS LTDA- Ri 65.000,00.

C.raúb..-

obaervado 0 parecer da AasMamia JurHIca, reliTente aaI Co
.* >0.024/19,' a legiüaçlo paitmente. camidai

lidormajãea- d
T.lafant- (83) 34661143. E-i
pb.gav.br,

ahir.gie» FIWDO MUWCIPAL OE SAÚDE DE CASSERENOUE
EXTRATO DE CONTIUTO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 000030022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE £QUIPÃMENTO«áATER|Al PERMANENTS pARA UNIDA-

MUNICIPIO DE CASSERENOUE - PB. RECURSO CE
PROPOSTA; 12431.4S7000/121(Mir- FUNDAMENTO

00003/2022. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO OE 2022 - RECURSOS
FEDERAL,TJUNSPERSNCIA OE RECURSOS DO SUS) - SCLOIO -FUNDO WUNJCMMt "
SAÚDE-

DES B/kSICAS OE SAÚDE
EMENDA PARLAMENTAR I

.0005.1043 - ELEMENTO OE DESPESA. 4490.52 - EQUIPAMENTOS £
MATERIAL PERMANENTE.. VIGÊNCIA.

Municipal
-Ri 8.800,00; CT

ESMERALDO SOBREIRA - R$ 614,00;
COMÉRCIO DE EQUPhAMENroS
0I3TRI8UIDORADE PRODUTOS ElRELl ●
EQUIPAMENTOS MÉDICOS OOONTOLOGIC08 VETERINÁRIOS EIREÜ - ME ● R*

00054/2022- lt.0SJ2 -CMED OISTRIBUIOORALTOA- R$ 850.00; *'
. WORKOUT COMERCIO OE PRODUTOS

●00056^022-11.05.22-AJPDE SOUZA COMERCIO ÃTACAOI8TA-
N* 00057/2022 ● 11.05J2 ● MEDIC
EIRELI-

0 Irial da txaralcia ÉneKiee de 2022. PARTES
angue 1. CT M*0004W3022 -

00050/2022-11.05.22-PAULO ~
●00051/2022-
-R$3.660,00;CTN'00082/2022- I1.MJ2-VIVA
2.280,00; CT H' 00053/2022 -11.0SJ2 ● UUNDI

CONTRATANTES.
COSTA

,R. INDUSTRIA E

SAUDE ElRELl - 1.725,00;

7770 E REPARA77T70 DE EQUIPAMENTOS
-MIAMWED PRODUTOS OOONTOLOGICOS,98; CTW00058C023-1'

.. ... enderago eupracitadu.
v.bi. Edital;.Pb.t

ACTungío-PB, JOSfi SILVANO FERNANDES
pretebo Municipal de Caraúba.JOÃO PAULO SOUZA OALDIMO

Preg
PREFEITURA MUNtClPAL DE CARAUEAS

RADFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIOIBIUDADE 2022

ciam«rttCT canatantea
a abaervedo a paiacer da A.aaM'

|Noa(KI6/2022. que abjellva' CONTRATAÇÃO DE PRORSSIONAL
- ● APRESENTAÇÃO MUNICtAL NAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO MUNICÍPIO

DE CARAÚBAS/PB-02 DE JULHO OE 7022; RATIFICO 0 careapondeme proeadbnenta e
ADJUDICO o eeu abjeta a- FERREIRA PROOUCOES. LOCACOES E 8ERVÍC08 ElRELl -

000,00.

reapeelnra Expa.içáo
Juildica.refoi.n Licitiifio

SETOR ARTÍSTICO

PREFEITURA MUNiCtRAL DE ASSUNÇÃO
RATIFICAÇÃO EADJUDICAÇÃO

MEXIOIB«.IOAOE N* IN00002/2022

abMrvada cpe/ecqrdaAauaMna Jutldaa.ralei
quiabjettva: Reatoefia de »how eitlalcs,

   ' uRATncOoeoir.
M. A. O. PROMOÇÕES E EVENTOS ElRELl (MJt.G. PRC940ÇÔE8 E EVENTOS) partadara do
CNPJ n- 51.S26.03a«X31-06 - R$ 80.000,00 (eeuarta ndl reab).

teNMOlra Eipoaiçia da Madvo. que InuruI o praaatea d
I2G022,

ipúbilea.
a ADJUDICO a Mtr sbieta)ubad.

Caraúba.-PB,
JOSÉ SILVANO FERNANDES I

PiefcKo Munie>R4l deCvaúbei
LUIZ WALOVOOEL DE OUVEStA SANTOS

PreMte

t1.0S.22-ALEXAN0RER BAR BOBADA SILVA-R$
- LOMORIHOSP «JPORTACAO E EXPORTACAO OE

- Rf 8.664,CO; CT N* 00OS1W02J ●
27.170,00: CT N' 00060nC22 - 11.
PRODUTOS MEDICO H08PITAURES ElRELl - R$ 11.823.00; CT N* 00081/2027 - I1C5Z2

-R$ 813,40.:SENA0tO35O31r

HUNICIRAL DE CARAUBAS
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIOIBIUDADE N> IN00007/2022

PREFEITURA MUMCIPAL I
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N* 00034/2022
feapeolv. Expo»lg8a da MotIvCTdo» aiemanin cenauntesparacei da

Pragáo Praa./ioal n* MX»4/2022. qw abjalva. AQUISIçAO
FoRneauFUTO de solução oe n, formada pela

pela Piegaaee Oücial a
 « obtervado o paiacar da At.esaaiia Jiafcíica, lelereme a Inexigblidade da Lieaaçáo

í»CCUfíJ3Ce2. que alyeUxa. CONT/UTAÇÃÔ DE ShCWMUSICAl PAR.» APRESENTAÇÃO NAS
TRADICIONAIS FESTIVIDADES JUNINAS DO MUNICÍPIO
JUNHO OE 202Z RATIFICO a aerretpandenie
ADRIANO BEZERRA DASILVA-Ri 10.000,00.

CARAÚBAS/PB.
a ADJUDICO a

CHA
PREFEITURA VUAUC/mL DE CASSERENOUE

EXTRATO OE CONTRATO DISPENSA
DELICITAÇÃO N* OV0aO04GO33

FAÇÃO OE SERVIÇOS
LOCAÇÃO DE EQUIP/M4ENTOS E OO FORNECIMENTO DE UAÓOE-OBRA. IMPLANTAÇÃO,
MANUTENÇÃO. TREINAMENTO, SUPORTE.
EFORNECWENTO DE ATUALIZAÇÕES DOS SttTEMASDESAÚOEOUESÉRÃOUTIUZADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICtPtC DE BELÉM-PSl HOMOLOGO a
CDrtCTpondente i»ec*din«ntD Idtetérta

JÇÃO, EAçAo, ADEQUAÇÃO

: C3A TECNOLOGIA E SERVIÇOS

.  . ' SoItMei* de
> dl ConbtMtlv»l leitadD (carme-

OBJETQ géo da «mpr
MB.Ceraúbaa-PS.27de Controla <ie cimdMdIval

McraterU deJOSe Sa.VAI40 FERNANOes DA SILVA
PreMlto Mumcipal

ledo), bem I
prevengde

  Pepúagáo da Mutícuna
FUNDAMENTO L£(3AL. Dap«n<a da luduçàe iV DV00004/3Q22. DOTAÇÃO.

-RECURSOS PROPRK» DO MUMCiPIO DE CASSÉRENQUÊ (RE-
- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04.122.0W2.2Cro

DESPESA; 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS

cnrdrsMi

TERCEIROS PESSOA

PREFEITURA MU86CIPAL OE CARAUSAS
EXTRATO DE CONTRATO

ALINE BARBOSA DE UMA
P ORÇAMENTO

CURSOS ORDINÁRIOS) ●refeda
OBJETO; CONTRATAÇÃO

FESTMDAOES JUNINAS
. FUNDAMENTO LEGA
■ Própria.

PORTOS E LAZER
náa Vinculado»
JURÍDICA. VIGÊNCIA; alá o inal da exaiele» ínanceir» d» 2922. PARTES CONTRATANTES.
Prefedura Mumapal d. Caraúba. .. CT N* 40701/2032  - 27.05.22 ■ JOSE ADRIANO KZERRA
DASILVA-RilO.OOO.OO.

■ABAAPRESENTAÇÃO NAS TRAOICIO-
CARAÚBAS/PB, NO DIA 30 OE JUNHO
LIell.çéo n* IN00OC7/2022. DOTAÇÃO'

7 SEC. DE TURISMO, CULTURA, DES-

■ MUNICÍPIO I
OE

MunIcIólD
.613.0029.2W4-PROMOVER EVENTOS POPULARES 500-

ImpCTtCT 3JB0JÍ9.01 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA

Caraúba.:
PARTES CONTRATANTES-.

● 00067/2C23 - 02.M.22 - EDER BATISTA

- ELEMENTO
JURIDKA VIGÊNCIA'PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 00038/2023

llnal do axeieleda ftnaneelfo
PtMelaira Munidpal Ca.eer.ngua ●:
SOUSA-Ri a.800.00.

mal aprceentado pMa Pre^airo C«el»l a abMivada.
Piegie Pietonqial n* 000350022. qu. a^eUva. CONTRATAÇÃO DE

ESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÊOIC06 EM ESPECIALIDADES
iJiaMica. leleTanlei PREFEITURA MUNICIPRL DECASSERENOUE

EXTRATO DE CONTRATO INEXtOSIUDADE
DE uetTAÇÃO ir IN«0009n022

E M PRESA ESPECIAUZAOA PARA
JUNTO A REDE BÃ8ICA £ ESPCCIMJZAOA OE SAÚDE PARA CONSULTAS. RETORNOS E
PROCEOB4EMOS PARA A POPULAÇÃO CARENTE MUNICÍPIO OE BELÊM/P3; HOMO-

favor dr POLIVIOÃ CLINICA OE SAUDE
292J80.00; SORRISO - SERVIÇOS MÉDICOS DE PEDIATRIAE SAÚDE

eeetor NAFNA/H VFHCI05 e Banda
2022. por eca.Ma

FUNDAMENTOCa

09JE70.
«gtaçáe

<*> SNerr A/l-§be«
DE CARAUSAS

POPULAR EXTRATO OE CONTRATO
OBJETO: CX5NTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTlSTÍCO PARA APRESENTA

ÇÃO MUNiCIAL NAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS OO MUNICÍPIO OE CARAÚBAS/PB-
DE JULHO DE 3022. FUNDAMENTO LEGAL' MaxiglbffidBdB
TAÇÃO. Racur»a. Róprta. do Mun^ipic
OESPORTOSE LAZER 27.813.0029.2044- PROMOVER EVENTOS POPULARES SOO-iecuraa*

Vinauladaa da ImpaMa*
RiOICA. VIGÊNCIA

■ura Munidpel de Caraúba» ●:
LCOE8 E SERVIÇOS ERELI - MC ●

lldtaçáa n- INQCXXISQIUZ. OO-
TURISMO, CULTURA,

39.01 - OUTROS SERVIÇOS
0 hnal da .xarde» Arunceéa da 202Z PARTES CONTRATANTES.

- 13JIS-27 ● FERREIRA PROCUCOES.

TERCEIROS - PESSOA

. 20iiao.co.

Pedre/2022 naua
IN00009/2022. DOTAÇÃO- ORÇAMENTO

município OE CASSEREHGUE (RECURSOS OROWARIOS) '
- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA- 13.392,0004.2014 - ELEMENTO DE

OE3PESA.3M038-OUTROS SERVIÇOS DE TEHCEIROS-PESSOAJURlDlCA. VIGÊNCIA;
2022. PARTES CONTRATANTES:

LEGAL: InaxMb/lkUdB
RECURSOS PRÓPRIOSBaUm ● PS, 03 d» Judia de

cMBãWosadILIUA
PrafeHe

Ca.Mrangue a. CT
SERVIÇOS EIREU ● R$ 8COO.OO.

000880PREFEITURA WJNICIPAL DE SOM JESUS
 IDE LICITAÇÃO

TOMADA oe PREÇOS H* 00002/2022
'  abevé. da DrireCTie '

pRODucoee, locacoes e032 ● 02C6J2 - FERRE

PREFETTURA MUMCIPAL DE CASSERENOUE
EXTRATO DE CONDULTOINEXIQBIÜOADE

DE UCITAÇAO W INC6008a622
Praça Pr«fe»aAíTt8
da 2023. Icitaçio madaldada Temada da Piaga», da bpa
DE EUPRESAESPECIAIIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVNENTAÇiLONO BAIRRO PO
PULARES NO município DE SOM JESU8-PB. Requrae» prexiRol
Fundamenla IcgaL Lei Fmatal n* 6.668m. Lei Ci

ilteraçdaa peMerbre. da.
13-90 hora» do. dta.úie!..

.01-
prega. Data. CONTRATAÇÃO

crg.monto vigente
; a legolaçia perb-

da. 08:90/ >.Telefone: (083) :

.OECARAUBAS
CTntai VINIChTS UENDES a BandaEXTRATO oe CONTRATO

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE PROFCSCNALDO SETOR ARTÍSTICO PARAAPRESI
 - FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO MUNCiPIO DE CARAÚBASh^B,

da Lictogia n‘ W00094/2022. DOTAÇÃO’
I  SEC. DE TURISMO, CULTURA OCS-

●.613.0029.2044 - PROiRIVER CVENTOS POPULARES SOO -
lrrq«BlCT 3.3S0.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

CTarddc financeira de 202Z PARTES CONTRATANTES.
Ptele.tgla Municídl da Caraúba. .. CT N* 40401/2022 - 02.05J2 - MF SERVIÇOS CE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA- R$ ISOJOO.OO,

MUSICAL
02/07/2022. FUNDAMENTO LEGAL- InxdgWíc
Reomo. Próprfcra de MunIefDia de Careúbe.:
PORTOS C LAZER
náe Vinculada.
JURÍDICA VIGÊNCIA.

OBJETO; Cantr.ugia de Sbtn»
dur.gáe da.

Pcdra/2Ú22 ne.te munla/ple d* Cit»etengu«/PB. FUNDAMENTO
LEGAL ln.xfoiWBd.de d. LkJtigio n* IN00008C022. DOTAÇÃO’ ORÇAMENTO
R ECURSOS PRÓPRIOS OO MUNICÍPIO OE CASSÉRÉNOUE (RECURSOS ORDINÁRIOS)
« 20.800 - BECRETARIA OE EDUCAÇÃO E CULTURA- 13.397.0004.2014 - EL EMENTO

TERCEIROS - PESSOA JURlDICA. VI-
. PARTES CONTRATANTES. Preíeilu/e

PROOUCOES MUSICAIS

OE DESPESA: 339039 - OUTROS SERVIÇOS
OÊNCIA: atá 0 fbial
Mumcipal de Ca»»ei

exaiefeienn(ne.iio da
00085/2022 -

J.com.
www,tM2>b.gav.br.

i-PB.03.
I LEITE

ElRELl-Ri 12JMO.OO.Pnt.ldenta da Comlnio

I


